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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 21.565 – DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020
	 “Constitui o Conselho Municipal 
de Saneamento Básico do Município 
de Araçatuba - COMSABA (biênio 
2020/2022)”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

No uso de suas atribuições legais e de acordo com as 
indicações efetuadas pelos órgãos públicos e entidades que 
integram o Conselho Municipal de Saneamento Básico do  
Município de Araçatuba,

D E C R E T A :

Art. 1.º Ficam nomeados ao Conselho Municipal de 
Saneamento Básico do  Município de Araçatuba, nos termos 
da Lei Municipal n.º 7.982/17, alterada pela Lei Municipal n.º 
7.998/17, os seguintes membros:

I –  Órgãos Governamentais:

a) Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade:

Titular: Marcelo Rodrigues Freitas de Oliveira

Suplente: Jaqueline dos Santos Casoni Borges

b) Representante da Secretaria Municipal de Saúde, da 
área de vigilância sanitária:

Titular: Neide Rodrigues Merle

Suplente: Carmem Sílvia Guariente

c) Representante da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, com formação na área de engenharia ou 
arquitetura e urbanismo:

Titular: Ênio Amauri Pozzetti Júnior

Suplente: Constantino Alexandre Vourlis

d) Representante da Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano e Habitação, com formação na área de engenharia ou 
arquitetura e urbanismo:

1- Titular: Hélio Massami Kussaba

Suplente: Kiyoshi Nishimura

2- Titular: Mariana Carvalho da Silva Gracino

Suplente: Lucimari Gomes Correia Barbosa

e) Representante da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Relações do Trabalho ou da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agroindustrial:

Titular: Antônio Carlos Theodoro Seabra

Suplente: Celso Amilton Gatto Júnior

f) Representante da Comissão Municipal de Defesa Civil:

Titular: Ataíde Gomes

Suplente: Nelson de Queiroz Prestes Júnior

II – Órgãos Não Governamentais:

a) Prestadores de serviços e entidades técnicas:

1- Representante da concessionária dos serviços públicos 
de fornecimento de água potável e esgotamento sanitário:

- Soluções Ambientais de Araçatuba (SAMAR):

Titular: Rondinaldo Paiva de Lima

Suplente: Cláudio Luís Campos Mendes

2- Representante das associações de classe da engenharia 
e arquitetura:

- Associação dos Engenheiros e Arquitetos da Alta Noroeste 
(AEAN):

Titular: Carlos Alberto Pantaroto

Suplente: José Rubens Garcia

b) Organizações da sociedade civil:

1- Representante de entidades ambientalistas:

- Clube da Árvore:

Titular: Leonardo Silva Potje

Suplente: Jean Carlos de Melo Macedo

2 -  Representante do sindicato ou associações de 
produtores rurais:

- Associação dos Produtores Rurais da Divisa:

Titular: José Antônio Ribeiro

Suplente: Alberto Figueiredo da Silva

3 -  Representante de associações ou sindicatos de grandes 
geradores de resíduos da construção civil:

- Sindicato das Indústrias da Construção Civil da Região 
Oeste do Estado de São Paulo (SINDUSCON OESP):

Titular: Zeide Nogueira Furtado

Suplente: Rafael Carvalho de Francisco

4 - Representante das escolas de ensino superior com 
grade curricular afetas ao saneamento básico:

- Universidade Paulista – UNIP (Campus Araçatuba):

Titular: Tarso Luís Cavazzana

Suplente: Rafael Marçal

5 - Representante das indústrias instaladas nos distritos 
industriais do Município:

- Comissão de Empresários dos Parques Industriais 
Alexandre Biagi e Maria Isabel Piza de Almeida Prado:

Titular: Evandro Esbízaro

Suplente: Admir Lovato

Art. 2.º O mandato dos membros do Conselho Municipal 
de Saneamento Básico  do  Município de Araçatuba será de 2 
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(dois) anos, a partir da data da posse.

Art. 3.º O exercício da função de conselheiro é considerado 
de interesse público relevante e não será remunerado a 
qualquer título, ficando expressamente vedado, por parte dos 
membros do Conselho, o recebimento de qualquer gratificação, 
bonificação ou vantagem.

Art. 4.º A sessão de posse dos membros do Conselho 
Municipal de Saneamento Básico do Município de Araçatuba 
será realizada no dia 17 de dezembro de 2020, às 9 horas, de 
forma on-line.

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 15 de 
dezembro de 2020, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 98 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

LUCAS SAVÉRIO PROTO

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade

SUZELI DENYS DE OLIVEIRA

Respondendo pela Secretaria Municipal de Participação 
Cidadã

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e  Elaboração dos Atos Oficiais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente - CMDCA

RESOLUÇÃO COMDICA n.º 05/2020
Altera o disposto na Resolução COMDICA 
n.° 04/2020, sobre o prazo de validade 
dos registros e das inscrições de que trata 
a Resolução Normativa n.º 010/2012 – 
COMDICA e dá outras providências.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Araçatuba-SP- COMDICA, no uso de suas 
atribuições previstas na Lei Federal n.º 8.069/90 – Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA) e na Lei Municipal n.º 
3.434/91, no uso de sua função deliberativa e controladora 
das ações da Política Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Araçatuba;

CONSIDERANDO a pandemia do novo Coronavírus 
(COVID-19) e a Declaração de Emergência em Saúde Pública 
de Importância Internacional pela Organização Mundial da 

Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção 
Humana pelo COVID-19;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 188/GM/MS, de 4 de 
fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção 
Humana pelo COVID-19;

CONSIDERANDO os Decretos Estaduais n.º 64.862, de 13 
de março de 2020 e n.º 64.864, de 16 de março de 2020 e 
suas alterações;

CONSIDERANDO os Decretos Municipais n.º 21.272, de 
17 de março de 2020 e suas alterações;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n.º 8.069/1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA), com as 
alterações introduzidas pela Lei Federal n.º 12.010/2009.

CONSIDERANDO que, consoante o caput do art. 91 da 
Lei Federal n.º 8.069/1990, cabe ao Conselho proceder ao 
registro das entidades não governamentais de atendimento à 
criança e ao adolescente.

CONSIDERANDO que, nos termos do § 1.º do art. 90 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, cabe ao Conselho manter 
a inscrição dos programas de proteção e socioeducativos de 
atendimento à criança e ao adolescente, desenvolvidos pelas 
entidades governamentais e não governamentais, bem como 
suas alterações, e deles dar ciência aos Conselhos Tutelares 
e à autoridade judiciária.

CONSIDERANDO o estabelecido pelas Resoluções 
CONANDA n.º 71 e 74, ambas de 2001.

CONSIDERANDO a Resolução COMDICA n.° 04/2020 que 
em seu art. 1.° renovou provisoriamente as inscrições da que 
trata a Resolução Normativa n.° 010/2012 – COMDICA, até o 
dia 31 de dezembro de 2020.

CONSIDERANDO o entendimento desse colegiado de 
que a necessidade de se manter o distanciamento social 
permanece necessária.

RESOLVE:

Art. 1.º - Fica prorrogada até o dia 31 de março de 2021, a 
renovação das inscrições da que trata a Resolução Normativa 
n.º 010/2012 – COMDICA.

Art. 2.º - As entidades interessadas em obter a renovação 
da inscrição para além do dia 31/03/2021 deverão providenciar 
a entrega da documentação atualizada (plano de trabalho 
2021, relatórios de atividades 2020, documentos atualizados 
da diretoria e alvarás) até o dia 26 de fevereiro de 2021.

Art. 3.º - Ficam ratificadas as DEMAIS determinações 
contidas na Resolução COMDICA n.°  04/2020.

Art. 4.º - A presente resolução entre em vigor na data de 
sua publicação.

Araçatuba, 08 de dezembro de 2020.

Maurício Passos de Oliveira

Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente
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Conselho Municipal de Saúde

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 
COMPROVANTE DE DELIBERAÇÃO –  0 2 5   

 Inscrição n.° 082/2008.001     10.ª ROV – Reunião Ordinária Virtual, realizada no dia 09 Dez 2020.  
                                 Válido até 31/12/2015  

Este C o n s e l h o  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e  d e  A r a ç a t u b a - S P –  COMUS/Ata , 
no uso das competências conferidas pelo § 2º, do Art. 1º, da Lei Federal nº 8.142/1990 (Lei de participação da comunidade na gestão do Sistema Único 

de Saúde – SUS e ...); Lei Complementar 141/2012 (Que regulamenta o § 3.º, do Art. 198, da Constituição Federal de 1988 e ...);  Lei Municipal nº 5.920/2001 (Lei de 

criação deste COMUS e de sua constituição.), demais legislação vigente, assim como prerrogativas regimentais, através de seu representante 
infra-assinado, CO M P R O V A, para os fins que se fizerem necessários, que face solicitação da SMS – Secretaria 

Municipal de Saúde (Of./SMS/163/2020-seaa, de 06/11/2020), o Pleno deste Conselho APROVOU por unanimidade o RELATÓRIO 
TÉCNICO e ECONÔMICO de implementação de recursos de custeio para o fortalecimento das ações de prevenção, controle e 
eliminação da Malária e ações de vigilância da Leishaniose Visceral e doenças de Chagas , recebido por meio da Portaria GM/ MS 

nº 3.775, de 24 Dez 2019, na ROV acima mencionada. 
      Por ser expressão da verdade, para que surtam os efeitos legais e sob as penas da Lei, firma este instrumento. 

Araçatuba, SP, 09 de Dezembro de 2020. 

ancisco Barros 
 de Patologias de Araçatuba 
 COMUS – 21Jan19 a 20Jan22  

 
 

Dr. DE LIMA, Albertino 
Representante da Associação AMOR EXIGENTE de Araçatuba  

Conselheiro Presidente deste COMUS – 22Jan20 a 20Jan22                                                                              
 

 

. R u a  R i o  d e  J a n e i r o  n . º  3 0 0  –  V i l a  M e n d o n ç a  –  C E P  1 6 0 1 5 – 1 5 0  –  F o n e  ( 1 8 )  3 6 3 6 - 1 1 0 4  –  A r a ç a t u b a / S P  –  comus . pma@ar a c a t ub a . s p . g ov .b r .  
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COMPROVANTE DE DELIBERAÇÃO –  0 2 6   

 Inscrição n.° 082/2008.001     10.ª ROV – Reunião Ordinária Virtual, realizada no dia 09 Dez 2020.  
                                 Válido até 31/12/2015  

Este C o n s e l h o  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e  d e  A r a ç a t u b a - S P –  COMUS/Ata , 

no uso das competências conferidas pelo § 2º, do Art. 1º, da Lei Federal nº 8.142/1990 (Lei de participação da comunidade na gestão do Sistema Único 

de Saúde – SUS e ...); Lei Complementar 141/2012 (Que regulamenta o § 3.º, do Art. 198, da Constituição Federal de 1988 e ...);  Lei Municipal nº 5.920/2001 (Lei de 

criação deste COMUS e de sua constituição.), demais legislação vigente, bem como prerrogativas regimentais, através de seu representante 

infra-assinado, CO M P R O V A, para os fins que se fizerem necessários, que seu Pleno APROVOU por unanimidade, o 

CALENDÁRIO ANUAL DE REUNIÕES deste COMUS/Ata para o ano de 2021, na ROV acima mencionada. 

      Por ser expressão da verdade, para que surtam os efeitos legais e sob as penas da Lei, firma este instrumento. 

Araçatuba, SP, 09 de Dezembro de 2020. 

WALTER Francisco Barros 
Representante da Associação de Patologias de Araçatuba  

Conselheiro 1.º Secretário deste COMUS – 21Jan19 a 20Jan22  

 
 

Dr. DE LIMA, Albertino 
Representante da Associação AMOR EXIGENTE de Araçatuba  

Conselheiro Presidente deste COMUS – 22Jan20 a 20Jan22                                                                              
 

 

. R u a  R i o  d e  J a n e i r o  n . º  3 0 0  –  V i l a  M e n d o n ç a  –  C E P  1 6 0 1 5 – 1 5 0  –  F o n e  ( 1 8 )  3 6 3 6 - 1 1 0 4  –  A r a ç a t u b a / S P  –  comus . pma@ar a c a t ub a . s p . g ov .b r .  
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COMPROVANTE DE DELIBERAÇÃO –  0 2 7   

 Inscrição n.° 082/2008.001     10.ª ROV – Reunião Ordinária Virtual, realizada no dia 09 Dez 2020.  
                                 Válido até 31/12/2015  

Este C o n s e l h o  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e  d e  A r a ç a t u b a - S P –  COMUS/Ata , no 

uso das competências conferidas pelo § 2º, do Art. 1º, da Lei Federal nº 8.142/1990 (Lei de participação da comunidade na gestão do Sistema Único de 

Saúde – SUS e ...); Lei Complementar 141/2012 (Que regulamenta o § 3.º, do Art. 198, da Constituição Federal de 1988 e ...);  Lei Municipal nº 5.920/2001 (Lei de 

criação deste COMUS e de sua constituição.), demais legislação vigente, bem como prerrogativas regimentais, através de seu representante 

infra-assinado, CO M P R O V A, para os fins que se fizerem necessários, que face solicitação da SMS – Secretaria 

Municipal de Saúde (Of./SMS/DAB/DO/1881/2020, de 17/11/2020) o Pleno deste Conselho APROVOU por unanimidade, o 

PLANO DE TRABALHO para aquisição de equipamentos para Equipes de Saúde Bucal da Atenção Primária e Atenção Especializada,  

referente à Portaria GM/MS n.º 3.017, de 04 Nov 2020, na ROV acima mencionada. 
      Por ser expressão da verdade, para que surtam os efeitos legais e sob as penas da Lei, firma este instrumento. 

Araçatuba, SP, 09 de Dezembro de 2020. 

WALTER Francisco Barros 
Representante da Associação de Patologias de Araçatuba 

Conselheiro 1.º Secretário deste COMUS – 21Jan19 a 20Jan22 

 
 

Dr. DE LIMA, Albertino 
Representante da Associação AMOR EXIGENTE de Araçatuba 

Conselheiro Presidente deste COMUS – 22Jan20 a 20Jan22                                                                              
 

 

. R u a  R i o  d e  J a n e i r o  n . º  3 0 0  –  V i l a  M e n d o n ç a  –  C E P  1 6 0 1 5 – 1 5 0  –  F o n e  ( 1 8 )  3 6 3 6 - 1 1 0 4  –  A r a ç a t u b a / S P  –  comus . pma@a raca tuba . sp . gov . b r .  
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Conselho Municipal do Idoso – CMI
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Secretaria Municipal de Educação

Atos Oficiais

Resoluções

Resolução SME nº 22 de 25 de novembro de 2020
Dispõe sobre os critérios de aprovação e 
retenção no ano letivo de 2020 na rede 
municipal de ensino de Araçatuba

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas 
atribuições legais:

•	 Considerando a necessidade de se garantir a 
igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola, de acordo com o Art. 206, inciso I, da Constituição 
Federal de 1988;

•	 Considerando  a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional - LDBN, Lei 9.394/1996, que estabelece 
a possibilidade de organização da educação básica em ciclos, 
sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim 
o recomendar;

•	 Considerando a Indicação CEE 180/2019, que dispõe 
sobre os procedimentos e flexibilização da trajetória escolar e 
da certificação, como garantia à educação e à aprendizagem;

•	 Considerando a Deliberação CEE 177/2020, que fixa 
normas quanto à reorganização dos calendários escolares, 
devido ao surto global do Coronavírus, para o Sistema de 
Ensino do Estado de São Paulo;

•	 Considerando a excepcionalidade da realização de 
atividades escolares não presenciais durante o ano letivo de 
2020, bem como a desigualdade nas condições materiais dos 
estudantes para a realização dessas atividades fora da escola;

•	 Considerando o conceito de reordenamento da 
trajetória escolar em um continuum de dois anos/séries 
constante do Parecer CNE/ CP 15/2020;

•	 Considerando o Parecer CEE 309/2020 referente 
sobre os critérios de aprovação e retenção no ano letivo de 
2020.

Resolve:

Artigo 1º - Excepcionalmente devido à pandemia de 
Covid19, os anos letivos de 2020 e 2021 serão considerados 
como um único ciclo contínuo, compreendido como o conjunto 
dos oito bimestres letivos correspondentes.

§1º - Os estudantes de todos os anos do ensino fundamental 
devem ser matriculados no ano subsequente em 2021 em 
regime de progressão continuada.

§2º - O disposto no caput não se aplica aos estudantes 
matriculados em 2020 na Educação de Jovens e Adultos - EJA.

§3º - As transferências de estudantes para outras escolas 
deverão ser acompanhadas de relatório de avaliação 
diagnóstica, com base em seu desempenho ao longo de 2020.

Artigo 2º - As unidades escolares da rede municipal, através 
do previsto na resolução SME 012, de 10 de setembro de dois 
mil e vinte, que instituiu o Programa Movimento Aprender nas 
Escolas Municipais de Araçatuba, ofereceram oportunidades 
para que os estudantes realizassem ainda no ano de 2020, 
as atividades presenciais ou não presenciais correspondentes 
ao necessário para que se considerem estudantes frequentes, 
levando em conta que a aprendizagem deve ser avaliada no 
conjunto dos 8 bimestres do biênio 2020-2021 e deverão:

§1º - Manter arquivadas até o final de 2021 as atividades 
realizadas de forma impressa pelos alunos, sendo que as 
atividades realizadas através da plataforma dispensam 
impressão;

§2º -Assegurar que todos os responsáveis legais cujos 
estudantes tenham realizado menos de 50% das atividades 
propostas e que não tenham participado do atendimento 
individualizado previsto na resolução SME 012/2020sejam 
cientificados de que até o dia 18/12 deverão realizar um 
conjunto de atividades disponibilizadas pela unidade escolar, 
para fins de compensação de ausências do ano de 2020, em 
especial os responsáveis pelos alunos dos 5ºs anos;

§3º - Comunicar, por escrito, ao Conselho Tutelar os casos 
de estudantes que até 18/12 não tenham realizado o conjunto 
de atividades escolares para que se considerem frequentes.

Artigo 3º - No início do ano letivo de 2021, as unidades 
escolares deverão realizar a avaliação detalhada da 
aprendizagem de todos os estudantes e identificar aqueles 
que tenham progredido de ano sem terem desenvolvido as 
competências e habilidades essenciais previstas para os anos 
anteriores.

§1º - As equipes escolares devem elaborar, a partir da 
orientação desta Pasta, um plano de reforço e recuperação 
para cada um dos estudantes referidos no caput, com ações 
específicas.

§2º - Os planos individuais de reforço e recuperação 
devem contemplar as habilidades ainda não desenvolvidas 
e consideradas essenciais para continuidade dos estudos, 
bem como as ações a serem realizadas pelos estudantes, 
professores e responsáveis para que essas aprendizagens 
sejam efetivadas.

§3º - Deverão receber atenção especial os estudantes que 
concluíram o 2º ano do ensino fundamental, com ênfase no 
desenvolvimento das habilidades relacionadas à alfabetização.

§4º - Os planos individuais de reforço e recuperação devem 
ser acompanhados pelos responsáveis legais dos estudantes 
menores de idade, pela equipe gestora e pelo supervisor de 
ensino da unidade escolar.

Artigo 4º - Caberá a Secretaria Municipal de Educação 
oferecer apoio às Unidades Escolares para que os estudantes 
tenham as oportunidades de aprender e avançar em sua 
trajetória escolar com sucesso, incluindo a oferta do reforço e 
recuperação da aprendizagem.

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
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publicação, revogadas as disposições em contrário.

Araçatuba, 25 de novembro de 2020.

Silvana de Sousa e Souza

Secretária Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Administração

Atos Oficiais

Decretos

01-Decreto nº 21.563, de 15/12/2020, exonera SOLANGE 
ANDRADE DE OLIVEIRA AGUIAR, RG. Nº 9.759.647-4, do 
cargo de “PROFESSOR DE ENSINO BASICO I”, de provimento 
efetivo, com lotação junto a SME, à partir de  15/12/2020, 
após o encerramento do expediente,em virtude de não ter 
sido aprovada para o serviço público durante o período de 
avaliação do Estágio Probatório.

Araçatuba, em 15 de dezembro de 2020

VALDECIR CUNHA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
CHAMADA PÚBLICA N.º 010/2020 - PROCESSO N.º 

1428/2020
HOMOLOGAÇÃO

O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal 
de Cultura TORNA PÚBLICO a todos os interessados, 
considerando a não interposição de recursos, o resultado 
final da seleção de projetos inscritos na Chamada Pública 
nº 010/2020 para Seleção de Projetos para a realização de 
Eventos Culturais para serem financiados com recursos da Lei 
Federal nº 14.017/2020 – Lei Aldir Blanc, referente a Chamada 
Pública destinada a “Seleção de até 06 (seis) projetos culturais 
para a realização de feiras, seminários, festivais, mostrar, 
exposições online, e outros eventos”. A contratação seguirá a 
ordem de classificação:

- Douglas Augusto Teodósio CNPJ nº 21603504/0001-76, 
projeto: Mostra Lugar de Ser, selecionado, valor do projeto R$ 
60.000,00 – Proponente Katuapó – Oralidade, Arte e Cultura 
CNPJ nº 34735102/0001-77, projeto: Festival Iluminária – 
Diálogos para o novo tempo, selecionado, valor do projeto R$ 
60.000,00 – Proponente ARUE - Arte, Cultura e Holismo, CNPJ 
nº 28743020/0001-71, projeto: Festival Fábrica – Festival de 
Cultura Urbana e Artes Integradas em Araçatuba, selecionado, 
valor do projeto R$ 60.000,00 – Proponente D Viana da Cruz 
Junior Produções Artísticas CNPJ nº 09620700/0001-53, 
projeto: COLLABORATA, selecionado, valor do projeto R$ 
60.000,00 – Proponente Associata – Associação dos Artistas 
Teatrais da Região de Araçatuba CNPJ nº 10310343/0001-

06, projeto Curta Teatro – 5º Edição, selecionado, valor 
do projeto R$ 60.000,00 – Proponente Zona Plural de Arte 
e Cultura CNPJ nº 33447315/0001-30, projeto CORPOS 
Festival de Dança – 3º Edição, selecionado, valor do projeto 
R$ 60.000,00 – Proponente Lilian Caetano Silva Delfino 
CNPJ nº 33751463/0001-44, projeto 1º Curso teórico-prático 
de introdução ao Maracatu Baque Virado em Araçatuba, 
1º suplente, valor do projeto R$ 48.000,00 – Proponente 
Everton Rogério dos Santos – RS Arte e Cultura CNPJ nº 
34477130/0001-31, projeto Canto dos Araçás, 2º suplente, 
valor do projeto R$ 60.000,00 – Proponente Jussara Cristina 
Marangoni CNPJ nº 28963989/0001-58, projeto O Livro de 
Artista como meio de expressão, 3º suplente, valor do projeto 
R$ 60.000,00 – Proponente LV de Carvalho Bar e Restaurante 
CNPJ nº 17872744/0001-07, projeto Festival Araçá  HIP HOP, 
4º suplente, valor do projeto R$ 60.000,00 – Proponente Silvia 
Cristina Giampietro D´Elia Fornari CNPJ nº 23024729/0001-01, 
IMPLUS’ARTE – Impulso da Arte, 5º suplente, valor do projeto 
R$ 60.000,00 – Proponente Josyanne Martins Gomes Viana  
CNPJ nº 34551504/0001-11, projeto Festival Natal Feliz – Um 
Novo Tempo, não aprovado – Proponente Centro de Tradições 
Culturais de Araçatuba  CNPJ nº 07417515/0001-30, projeto 
História e Vida do Caipira Paulista, não aprovado – Proponente 
Espaço Cultural Fábrica da Arte CNPJ nº 20920503/0001-92, 
projeto MAMA- Mostra Artística Multicultural de Araçatuba, 
desclassificado.

GABINETE DO PREFEITO - Araçatuba, 15 de dezembro 
de 2020.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO 
MUNICIPAL

------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

CHAMADA PÚBLICA N.º 011/2020 - PROCESSO N.º 
1390/2020

HOMOLOGAÇÃO
O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal 

de Cultura TORNA PÚBLICO a todos os interessados, 
considerando a não interposição de recursos, o resultado final da 
seleção de projetos inscritos na Chamada Pública nº 011/2020 
para Seleção de propostas para a realização de atividades 
de difusão e formação cultural para serem financiados com 
recursos da Lei Federal nº 14.017/2020 – Lei Aldir Blanc, 
referente a Chamada Pública destinada a “Seleção de até 24 
(vinte e quatro) propostas de atividades de difusão e formação 
cultural para serem realizadas preferencialmente de maneira 
online”. A contratação seguirá a ordem de classificação:

- Proponente Gabriela Silva Reis , RG:  509075678, projeto/
proposta  Quero ser branca, selecionado, valor R$ 10.000,00 
– Proponente, Tamires Santiago dos  Santos , RG 42540397, 
projeto/proposta  Festival Online “Vivências AraçatuBahia”, 
selecionado, valor R$ 10.000,00, - Proponente Josyanne Martins 
Gomes Viana  RG 9308034, projeto/proposta  Espetáculo 
Mãos , selecionado, valor de R$ 10.000,00 – Proponente 
Tânia Katuapó (RG) 162646604, projeto/proposta  Realização 
do 1º Festival de Contação de Histórias, selecionado, valor 
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R$ 10.000,00 – Proponente Geovana Leite Rocha (RG) 
426667086, projeto/proposta  PAUBRASILIA! Lixo serve pra 
tudo, selecionado, valor R$ 10.000,00  - Proponente Pedro 
Henrique Ribeiro Borges (RG) 528960179, projeto/proposta  
Senão Uma Despedida, selecionado, valor R$ 10.000,00  - 
Proponente  Beltrão da Silva Santos (RG) 61335319, projeto/
proposta  O Samba de Ontem e de Hoje, selecionado, valor 
R$ 10.000,00 – Proponente  Melissa Alexandre Zaide RG) 
570470171, projeto/proposta  Corpo História, selecionado, 
valor R$ 10.000,00 – Proponente Henrique Blini Sierra (RG) 
325197490, projeto/proposta  Rodrigues Viola e Henrique 
convidam: Violeiros do Araça, selecionado, valor R$ 10.000,00 
– Proponente Mauro Sérgio Zafalon  (RG) 78520757 projeto/
proposta  Detestinha- O bicho que detesta ler, selecionado, 
vfalor R$ 10.000,00 – Proponente Angelo Antônio Moreno 
Borges (RG) 261848756,  projeto/proposta  Ao Boêmio - 80 
anos de carreira de Nelson Gonçalves, selecionado, valor 
R$ 10.000,00 – Proponente Deusdedt Viana da Cruz Júnior  
(RG) 320757249, projeto/proposta  Auto r All, selecionado, 
valor R$ 10.000,00 – Proponente  Caique Teruel de Paula 
(RG) 48833497, projeto/proposta  Woof- Olhar submerso, 
selecionado, valor R$ 10.000,00 – Proponente  Talita Nayla 
Rustichelli (RG) 440794663, projeto/proposta  Oficina online 
de artesanato, selecionado, valor R$ 10.000,00 – Proponente 
Vinícius Vieira Forato (RG) 336397045,  projeto/proposta  
Musiclown de Fim de Ano, selecionado, valor R$ 10.000,00 
– Proponente  Antônio Carlos Simão (RG) 213276306, 
projeto Por Favor, Venha de Máscara, selecionado, valor R$ 
10.000,00 – Proponente Bruno Henrique Torresan de Carvalho 
(RG) projeto/proposta  440218810, projeto Brunno Carvalho - 
um menino e a música – uma história, selecionado, valor R$ 
10.000,00.

GABINETE DO PREFEITO - Araçatuba, 15 de dezembro 
de 2020.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO 
MUNICIPAL

------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

PREGÃO PRESENCIAL N.º 071/2020 - REGISTRO DE 
PREÇOS N.º 056/2020 - PROCESSO N.º 1.362/2020

HOMOLOGAÇÃO
O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal 

de Administração – Divisão de Licitação e Contratos TORNA 
PÚBLICO a todos os interessados que o Pregão Presencial 
de menor preço por item, destinado ao REGISTRO FORMAL 
DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei o Sr. Prefeito Municipal, DILADOR 
BORGES DAMASCENO, Adjudica e Homologa o presente 
certame, conforme Ata da Sessão Pública, para as empresas 
classificadas:

- BRANCAGLIONI & CIA LTDA-EPP, para fornecer os itens: 
07, 33, 57, 65, 79, 139, 178, 191, 200, 204, 210, 212, 214, 217, 
222;

- R. D. VELANI ELÉTRICA-EPP, para fornecer os itens: 05, 

66, 68, 69, 70, 71, 84, 85, 86, 87, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 
97, 99, 113, 115, 117, 128, 133, 137, 154, 160, 171, 172, 190, 
206, 207, 224, 238, 240, 251, 256, 260, 261, 262, 263, 264, 
265, 269, 270, 271;

- ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS EIRELI-EPP, para fornecer os itens: 01, 02, 03, 
04, 08, 09, 10, 11, 13, 14, 15, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 38, 52, 
53, 54, 56, 58, 59, 60, 61, 62, 64, 67, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 
78, 81, 83, 88, 98, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 109, 110, 111, 
116, 118, 120, 121, 124, 125, 126, 129, 131, 132, 134, 136, 
142, 146, 147, 148, 149, 150, 153, 155.1, 155.2, 156, 157, 159, 
162, 163, 164, 166, 167, 168, 169, 170, 173, 174, 177, 181, 
183, 184, 185, 187, 197, 198, 201, 208, 211, 213, 219, 221, 
223, 242, 243, 244, 245, 246, 250, 252, 253, 255, 257, 258, 
259, 273, 275, 278, 279, 282;

- INSTALAR COMÉRCIO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA E 
HIDRÁULICA EIRELI-ME, para fornecer os itens: 12, 80, 106, 
108, 112, 122, 123, 138, 141, 143, 158, 175, 176, 179, 180, 
182, 186, 199, 202, 209, 215, 216, 226, 227, 228, 229, 234, 
237, 239, 241, 254, 266, 267, 268, 274, 277, 280, 281, 283;

- MULTILUZ COMERCIAL LTDA-EPP, para fornecer os 
itens: 165, 188, 189, 192, 193, 194, 195, 196, 230, 231, 232, 
233, 235, 236;

GABINETE DO PREFEITO, 11 de dezembro de 2020.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO 
MUNICIPAL
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